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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE 
PETROPOLIS. Realizada aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e 
quatorze, com inicio às 17h40min., com a presença a dos seguintes 
conselheiros: Luciane Bomtempo, Jorgina de Souza, Fernanda Ferreira, Marcia 
Fontes, Alessandra Miranda, Samea Carvalho, Sérgio Costa, Renato Freixiela, 
Irma Guizzo, Souvenir Oliveira, Roberto Vicente, Isabel Maia, Adriano Cândido 
e Ana Imbeloni. 
Estiveram representadas, as seguintes entidades cadastradas no CMDCA: 
ABEMI, AFIPE, AJA, Amigos da Mata, Apae, São Charbel, Pestalozzi, Casa da 
Criança, Casa das Oblatas, CDDH, CEI N.S. da Glória, Creche São Francisco, 
Creche Itamarati, Comac, Creche Santa Catarina, Creche Santo Antonio, Terra 
Santa, Amparo, Fundação Princesa Isabel, Gaape, Meninos Cantores, Instituto 
Mafer, Recicla Vida, Lar de Crianças, LBV, Casa da Acolhida e Sadias. 
Também presentes a entidade não cadastrada CEI Castelo São Manoel, a 
Conselheira Tutelares do Centro, Tatiana Damaceno e a dos Distritos, Débora 
Morávia acompanhada da Servidora Administrativa Maria dos Anjos.  
 
PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUORUM: 
Após verificar que havia quórum, com quatorze Conselheiros no total e doze 
com direito a voto, a Presidente deu início à reunião às dezessete horas e 
quarenta minutos. Solicitando à servidora Sueli que lesse a última ata de 
30/06/14, a qual foi aprovada por todos. 
 
SEGUNDO ITEM DA PAUTA – APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA FAMILIA 
ACOLHEDORA:  
A Conselheira Fernanda Ferreira explicou que o Programa Família Acolhedora 
já existe há um certo tempo e que, no momento, apenas um jovem de 17 anos 
está sendo assistido por uma família. Que a inserção no programa é feito 
através da Vara da Infância e da Setrac. Convidou a Diretora de Proteção 
Especial e também Conselheira do CMDCA, Marcia Fontes, para fazer a 
apresentação do programa. A Conselheira Marcia Fontes apresentou o 
programa, explicando toda a dinâmica do mesmo. Após a apresentação houve 
um grande debate entre os presentes sobre o programa no que se refere ao 
convívio das crianças com as famílias envolvidas. A Presidente sugeriu um 
fórum sobre o assunto. Roberto Vicente lembrou que a lei prevê que um 
percentual do Funcria deve ser destinado ao Programa Família Acolhedora e 
que esse percentual deve ser votado pelo Conselho. Fernanda Ferreira 
informou que fará um levantamento na Gestão Financeira da Setrac e o 
Cofinanciamento do Governo Federal sobre a necessidade de se usar os 
recursos do FUNCRIA.  
 
TERCEIRO ITEM DA PAUTA – DISCUSSÃO DO VALOR PER CAPITA 
DESTINADO ÀS ENTIDADES CONVENIADAS EM 2015: 



                              CMDCA 
                            Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
                                       e do Adolescente de Petrópolis 
                                              LEI FEDERAL 8.069  de 13/07/90      LEI MUNICIPAL 6.312 de 15/12/2005 

                                                                                CNPJ – 18.210.251/0001-66 

 

Foi apresentada pela Vice-Presidente Irmã Irma, a solicitação de aumento da 
per capita que as instituições conveniadas recebem da Prefeitura. Carminha, 
da São Charbel, Ana Paula, da Creche Santo Antonio e Fernanda Ávilla, do 
Instituto Mafer, explanaram sobre as dificuldades por que passam as 
instituições, cobrando do governo, uma ajuda maior. A Presidente enfatizou a 
importância do terceiro setor para o governo, mas lembrou também que as 
instituições ficaram quatro anos sem aumento e que, nesse período, não viu 
nenhuma movimentação da sociedade civil nesse sentido. Que no final de 
2012, durante o governo de transição, foram até a Câmara e conseguiram  
incluir no orçamento para 2013, o aumento da per capita de R$ 150,00 para R$ 
180,00. Que o que não pode é exigirem agora, de uma só vez, todo o  aumento 
que deixou de ser dado em quatro anos. Que o governo acabou de dar 8% de 
aumento ao funcionalismo, o que pesa nos cofres públicos. Por fim, sugeriu 
que seja marcada uma reunião extraordinária para  se fazer uma proposta de 
aumento a ser estudada pelo governo. 
 
QUARTO ITEM DA PAUTA – APRESENTAÇÃO DOS VÍDEOS DA AJA E 
ABEMI: 
Foi apresentado um vídeo da AJA – Associação Jovens em Ação, mostrando o 
trabalho realizado na entidade. Em seguida Dra. Mônika Müller apresentou o 
trabalho da ABEMI, aproveitando a oportunidade para denunciar o mal uso do 
BPC-LOAS por familiares de pessoas com deficiências. Informou que, em 
alguns casos o benefício não é usado para o beneficiário e que o mesmo é, 
muitas vezes impedido de fazer um tratamento que lhe traga independência 
pois a família teme, com o seu progresso, que ele perca o benefício. Adriano, 
da Comac, também denunciou o problema, assim como Irmã Irma que falou 
que com tanto benefício do governo o povo não quer mais trabalhar, deixa os 
filhos na creche para ser cuidado e fica com o benefício. A Presidente sugeriu 
um encontro com os familiares de beneficiários de BPC-LOAS para que sejam 
orientados e solicitou ao Roberto que consulte o Dr. Alexandre sobre a 
possibilidade de participação para que o encontro tenha um peso maior. 
 
QUINTO ITEM DA PAUTA – TRABALHO DAS COMISSÕES: 
A Presidente colocou para aprovação da plenária, as seguintes renovações de 
registro já aprovadas pela Comissão: Instituto Recicla Vida, Casa de São José 
das Oblatas de Nazaré, Associação Beneficente Michael – ABEMI, Comissão 
Municipal de Atuação Comunitária - COMAC, Escola Doméstica Nossa 
Senhora do Amparo e Centro Educacional Terra Santa. Todas foram 
aprovadas pela plenária. Pediu agilidade da Comissão nas visitas que ainda 
faltam. Informou que há quatorze processos de prestação de contas 
aguardando análise da Comissão de Orçamento. Que a entidade Associação 
Solidariedade em Marcha – Somar está com a prestação de contas atrasada 
desde dezembro/2013, que o responsável, Sr. Anderson Carvalho já marcou 
por diversas vezes de comparecer para a entrega da mesma, o que não 
acontece. Fernanda Ávilla mostrou sua preocupação com a prestação de 
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contas da Somar, informando que, durante sua gestão fez contatos com o 
representante da entidade, inclusive encaminhando ofício dando prazo até 31 
de janeiro para a regularização das prestações. A Presidente Informou que as 
entidades Gaape, Sadias, Pestalozzi, Terra Santa, Comac, CDDH e Meninos 
Cantores estão com prestações atrasadas referentes às subvenções recebidas 
em janeiro/2014. 
Pediu a aprovação da plenária para a solicitação de Termo Aditivo da APAE, 
referente à subvenção do Edital 01/2013. Todos aprovaram.  
 
SEXTO ITEM DA PAUTA – INFORMES: 
 A Presidente solicitou definição das entidades sobre os vídeos para a 

InterTV, o que é uma grande oportunidade para as mesmas. 
 Informou que a Prefeitura custeou toda a campanha contra o Abuso.  
 Que será sancionada, até o final do mês, lei que dispõe sobre 

informações sobre o combate ao abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes, em todo material publicitário, informativo ou de 
cobrança, produzido pela Administração Pública Direta e Indireta e 
Concessionárias de Serviço Público. 

 Que no próximo dia 18 haverá em todas as escolas municipais uma 
grande sensibilização junto aos educadores em relação à questão do 
abuso. 

 Irmã Irma propôs que todo dia 18 as escolas e as instituições vistam a 
camisa da campanha, e que o dia “D” seja transferido para a semana da 
criança, em outubro. 

 A Conselheira Samea informou que no próximo dia 15 haverá um 
encontro às 09:00 horas, no Teatro Dom Pedro, com a participação da 
Vara da Infância, educadores, Conselhos Tutelares, Dra. Ana Galheigo e 
as entidades conveniadas. 

 A Conselheira Fernanda Ferreira esclareceu que depois da campanha, 
cresceu muito o número de denúncias contra a violência contra crianças 
e que o Disque 100 já está funcionando pelo celular. 

 A  Presidente informou que o Projeto Itaú está pronto para ser inscrito e 
que as inscrições foram prorrogadas até o dia 18/08. 

 O Conselheiro Freixiela informou que haverá no próximo dia 30 às 19 
horas, a primeira reunião na Escola Carmen Nunes sobre a implantação 
do projeto “Escola Aberta”, solicitando à Irmã Irma que divulgue na 
comunidade. Que o Liceu Municipal também será aberto nos finais de 
semana com um centro de treinamento de Tiro, Arco e Flecha, onde 
poderão despontar novos talentos para esse esporte olímpico. 

 A Presidente solicitou que seja transferido para a próxima reunião, as 
mudanças no site e sugeriu a criação de uma comissão de divulgação 
ou comunicação e pediu à Conselheira Dra. Alessandra que faça um 
estudo. 
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 Continuando, a Presidente falou sobre uma casa que será alugada no 
Bairro Esperança, uma área carente, onde funcionará um CEI, um 
CRAS e um Posto de Saúde. 

 Que a Comissão de Ética formada na última reunião para apuração dos 
fatos narrados no ofício 480/2014 do MP, terá as seguintes 
substituições: Renato Freixiela será substituído por Sergio Luiz M. da 
Costa, Mônica Vieira será substituída por Samea Carvalho e Vera Lúcia 
da Costa será substituída por Letícia Cardozo, esta última substituição 
também será como suplente da Creche São José do Itamarati. 

 A Presidente solicitou sugestões sobre a indicação de entidades para 
receberem leite em pó, que será arrecadado no concurso de estagiários 
do MP. Ficou decidido que será encaminhado ofício solicitando que o 
leite seja  enviado ao CMDCA que, depois, fará a divisão entre as 
entidades interessadas. 
 

SÉTIMO ITEM DA PAUTA – ASSUNTOS GERAIS: 
A Presidente falou sobre as faltas nas reuniões do Conselho, alertando para o 
art. 8º do Regimento Interno que dispõe sobre destituição de Conselheiros com 
3 faltas e para a Resolução nº 03/2010 que impede a renovação de registro a 
entidades que tenham presença menor que 60% no ano anterior ao vencimento 
do registro. 
 
E por não haver mais nada a tratar, a Presidente encerrou a presente reunião 
às 20h30min. 
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